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VEREADOR LUCAS CORDEIRO INDICAÇÃO 
Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicita a intensificação de Ações de Combate ao Aedes aegypti com  no Bairro do 
Pantanal e Ponte Branca (Canto Azul e Canto Verde).

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o 
Artigo

163  desta Casa Legislativa, que se oficie à  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, que sejam intensificadas as ações de combate ao 
mosquito  Aedes  aegypti  no  Bairro  do  Pantanal  e  da  Ponte  Branca,  com  medidas 
emergenciais e preventivas de saúde pública.

JUSTIFICATIVA  

A presente indicação se justifica diante das constantes reclamações dos moradores 
acerca do aumento significativo da infestação de mosquitos nas localidades, bem como do 
risco iminente  de  proliferação de  doenças  como dengue,  zika  vírus  e  chikungunya,  que 
representam grave ameaça à saúde da população.

Ressalta-se que os bairros do Pantanal e da Ponte Branca possuem características 
que  favorecem  a  proliferação  do  mosquito  transmissor,  como  áreas  alagadiças,  alta 
umidade  e  presença  de  focos  propícios  à  reprodução  do Aedes aegypti, o que torna 
imprescindível a adoção de medidas mais efetivas e imediatas por parte do Poder Público.

A  utilização  de  ações  de  vigilância  epidemiológica  e  orientação  à  população, 
contribuirá significativamente para a redução do número de mosquitos adultos, auxiliando 
no controle das arboviroses e na promoção da saúde coletiva.

Diante  do  exposto,  solicita-se  especial  atenção  do  Poder Executivo para o 
atendimento da  presente  indicação,  em  caráter  de  urgência,  visando  garantir  melhores 
condições de saúde e qualidade de vida aos moradores do Bairro do Pantanal.

Câmara Municipal de Paraty, em de fevereiro de 2026.
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Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO VEREADOR

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003800330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade
com o identificador 3600380035003800330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade 
utilizando o identificador 3600380035003800330038003A005000

Assinado eletronicamente por Lucas Cordeiro em 10/02/2026 15:15

Checksum: 234FB1F24955588BFF558DA8FA40E03F147AE14BDFF96AD27C08E631AF1BC300

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003800330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003800330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380035003800330038003A005000

Assinado eletronicamente por Lucas Cordeiro em 25/02/2026 11:01 

Checksum: 376C213681BABF8EADF1445FBD2735F0B000A87B5ED348D4FC1984ED3BF37109




